
 
 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 0120/2019.                                                        Em, 08 de maio de 2019. 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 Art. 1º - Esta Lei estabelece normas para a instituição da Semana Municipal do Turismo 
no Município de Cabo Frio, em consonância com a Lei Geral de Turismo, Lei nº 11.771, de 
17 de Setembro de 2008; que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, define as 
atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor 
turístico e disciplina a prestação de serviços turísticos, o cadastro, a classificação e a 
fiscalização dos prestadores de serviços turísticos; a Lei Federal nº 12.591, de 18 de janeiro de 
2012, que reconhece a profissão de Turismólogo e disciplina o seu exercício, e a Resolução da 
3ª Conferência da Assembleia Geral da Organização Mundial do Turismo - OMT, que 
instituiu o dia 27 de Setembro de 1980, como o Dia Mundial do Turismo, em comemoração 
ao dia da criação do estatuto da OMT em 1980, a ser celebrado anualmente. 

 
 Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se turismo as atividades realizadas por 

pessoas físicas durante viagens e estadas em lugares diferentes do seu entorno habitual, por 
um período inferior a 1 (um) ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras.  

 
Parágrafo Único - As viagens e estadas de que trata o caput deste artigo devem gerar 

movimentação econômica, trabalho, emprego, renda e receitas públicas, constituindo-se 
instrumento de desenvolvimento econômico e social, promoção e diversidade cultural e 
preservação da biodiversidade. 

 
 Art. 3º - Os diferentes tipos de turismo tais como o rural, gastronômico, ecoturismo, 

cultural, religioso, de aventura, de pesca, entre outros são considerados a partir dos produtos 
oferecidos pelos territórios e também a partir dos tipos de consumidores como grupos 
religiosos, jovens, adolescentes, idosos, esportistas, empresários, estudantes, entre outros. 

 
 Art. 4º - Um local considerado como destino indutor para o turismo costuma oferecer 

uma gama variada de práticas, ou atividades específicas; tradições, espiritualidade ou templos 
religiosos; aspectos e características geográficas, históricas, sociais e arquitetônicas; além de 
serviços e infraestruturas em geral para o estabelecimento dos grupos turísticos. 

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
 

 Art. 5º - Esta Lei tem a finalidade de promover e celebrar a conscientização entre a 
comunidade local, nacional e internacional para a importância do turismo e o seu valor social, 
cultural, político e econômico.  
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CAPÍTULO III 

DA SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO 
 

 Art. 6º - Institui a Semana Municipal do Turismo no Município de Cabo Frio, a ser 
promovida nos dias 27 de setembro a 03 de outubro, anualmente. 

 
 Art. 7º - A Semana Municipal do Turismo no Município de Cabo Frio deverá constar 

no Calendário Oficial do Município. 
 
 Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 
                                                                             

Sala das Sessões, 08 de maio de 2019. 
 
 
 

SILVIO DAVID PIO OLIVEIRA 

Vereador - Autor 

 
JUSTIFICATIVA: 

O setor de turismo é dos segmentos econômicos que mais crescem no mundo, e o Brasil 
segue a mesma tendência. De acordo com o Conselho Mundial de Viagens e Turismo 
(WTTC), o Brasil é a nona economia do turismo do mundo. A participação do segmento no 
PIB brasileiro é 9,6%, se considerado as atividades diretas, indiretas e induzidas pelo turismo. 

Sendo um setor que regista elevados índices de crescimento, o turismo não só apresenta 
benefícios econômicos, como assume importância fulcral na promoção da cultura, língua e 
costumes de um país, povo ou população. O Dia Mundial do Turismo é comemorado em 27 
de setembro, em referência a uma das mais importantes atividades econômicas da atualidade, 
pertencente ao setor terciário da economia. Essa data foi oficialmente estabelecida pela 
Organização Mundial do Turismo (OMT) no ano de 1980, logo após a implementação do seu 
estatuto. É importante, no entanto, não confundir essa data comemorativa com o Dia Nacional 
do Turismo, celebrado em 02 de março. 

 Todas as ações promovidas pela Secretaria de Turismo do nosso Município em 
divulgação e o hasteamento da Bandeira Azul, na Praia do Peró, o saldo do verão foi positivo 
e poderá ainda ser melhor após a divulgação de uma Semana de Turismo para o nosso 
Município, bem como a dotação orçamentária vindo das verbas dos estacionamentos de 
ônibus de turismo no Município, se faz necessário a aprovação desta Proposição. 

 
 


